
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

PORTARLA. N',270t2026
Dis@ sobre o processo dc matríeula na Rede
Municipal de Ensino de Tacaimbró pârâ o ano letivo
de2026, prevendo a exisÍência de vagas adicionais e

cstabelecendo procedimenúos pârs realização de

metrículas fora do príodo regulnr.

A PREFEITA DO ]|ItINICíPrc DE TACÂIMBÓ, no uso de suas atribuiçôes tegais conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOI.,VE:

Art lo - Estabeleoer noÍmas e pÍocedimentos pâÍa a realização das matrículas e

rematrículas nas unidade escolres da Rede Municipal de Ensino de Tacaimffi paÍa o ano letivo

de2A26.

Art 2' - O processo de matrícula comprecnderá as seguintes etâpas:

I - Rematrículq destinada aos estudaÍrtes já matriculados na rede municipal de ensino;

II - Matrícula de novos estudantes, oriundos de outras redes de ensino ou ingressantes

pela primeira yez na escola;

III - Matrfuule fora do período rcguler, nos casos preüstos nesta Portrria.

Art 3' - As unidades escolres devsão assegpru vaga aos estudaÍltes regularmente

matriculados no ano letivo anterior. mediante realização de rematrícula no período definido pela

Secretaria Municipal de Educaçâo.

Art. 4 '- As múiculas de novos eshrdantes ocorrerão em paiodo previaÍnente divulgado

pela Secretaria Municipal dc Educação, obffiÍyfrrdffie:

I - a disponibilidade de vagas;

II - a ordem de procura;

III - a compdibilidade ente idade e etepide ensino.

Arü 5o - As rmidades escolares da rede municipal dwerão pÍsver vrgrs adicionais por

turmá" destioadas ao atcrldimÊnts de dçrnadas surgrdas após o çocerramsnto do período regular

de matrículas.

§1" As vagas adicionais serão destiÍrâdas prioritariamente a:

| - estudmtes em processo de transferênci4

II - estudantes identificados poÍ meio de progfiünas de *Busca Aüva Escolar*;

III - estudantes eÍn situação de vulnerabilidade social;

IV - esfudantes que r€tomeÍn à escola após situação de evasão ou abandono escolar.

§2' A Secretaria Mrmicipal de Edusação podená autorizar ajustes no número de estudantes

por turm4 respeitados os limites pedagógicos e a legislação educacional vigente.
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Art 6o - Fica asseguradatmatrícula fora do período regular, durante todo o ano letivo,

nas seguintes situações:

I - transferência de estudantes provoúentes de outras redes de ensino;

II - retorno de estudantes em situação de abandono ou evasão escolar:

III - mudmrça de domiçílio do estudmte paÍa o muricípio;

lV - encaminhamento por progÍamas institucionais de garantia do direito à educação.

Art 70 - Neúuna unidade escolar poder.á recusar matrícula sob ajustificativa de periodo

letivo em curso.

Parrágrafo unico. Na inexistência de vaga imediata na unidade procurad4 a Secretaria

Municipal de Educação deverá indicar outra unidade escolar da rede municipal com

disponibilidade ou adotar as providências necessárias paÍa ass€gurar o atendimento do estudante.

Art Eo - Para efetivaçâo da matrícula dwerêo ser aprÊsentâdôs, ssÍnprÊ que disponíveis:

I - certidão de nascimento ou documento de identidade do estudante;

II - CPF do estudante;

III - comprovante de residênci4

W - histórico escolar ou declaração de tansfsência;

V - cartão de vacinação, qumdo so úatâÍ de estudante da educação infantil;

VI: documento de identificação do responúvel.

Parágrafo único. A ausência de docunrentação não lm@irá a realização da matrícula,

devendo a unidade escolar orientar o responsável quanto à posterior regularização.

Art I' - Conpete à Swretaria Mrmicipal & Eôrcação orientr, ammpanhar e {iscalizar

o cumprimento desta Pormia pelas unidades escolares da rede municipal.

Art 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art I I - Esta Portâria entra ern vigor na data de sua publicaçãa.

Gabinete da Prefeita do ${unicípio de TacgimM, 13 de março de 2026.

JOE SILVÂ
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